
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

A6gazetasp.com.br
Quarta-feira, 10 De agosto De 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 13/2022
Processo Administrativo nº 1218/2022

Objeto: “Aquisição de microchip seringado com aplicador descartá-
vel, individual e permanente e de leitor e coletor de dados de micro-
chip para identificação dos microchips instalados”.

Data da Sessão: 23/08/2022
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no 
ícone LICITAÇÕES e na plataforma http://comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 09 de agosto de 2022.
Carlos Alberto Piola Filho

Diretor de Compras 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2022 – PROCESSO 323/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra aberto o Chamamento Público nº 03/2022 que tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES - CIRURGIAS ELETIVAS 
DE MÉDIA E BAIXA COMPLEXIDADE (CIRURGIAS GERIAS, UROLÓGICAS, VASCULARES, 
OFTALMOLÓGICAS E ORTOPÉDICAS) para atendimento no Município de Itaberá. O valor global 
estimado para as contratações será de R$ 1.549.060,00 (um milhão e quinhentos e quarenta e 
nove mil e sessenta reais). As empresas poderão solicitar o credenciamento a partir do dia 11 de 
agosto de 2022, em dias úteis e em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Itaberá, nos 
termos do edital de licitação. Edital completo no site www.itabera.sp.gov.br. Informações através 
do telefone 15 3562 1222 ou pessoalmente no Setor de Licitações, localizado no Paço Municipal.

MARINA GOMES MOREIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 122/2022.PROC. ADM. n.º 512/2022.Tipo da Licitação: Menor 
Valor Unitário do Item.Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE 05 (CINCO) ÔNIBUS PARA TRANSPORTE 
UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE SÃO JOAQUIM DA BARRA – SP A FRANCA – SP, IDA E VOLTA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 24/AGOSTO/2022 – ÀS 14h00. 
Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 
12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 05 de Agosto de 2022.Dr. Wagner José Schmidt -Prefeito

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos inte-
ressados a abertura das seguintes licitações: PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 34.928/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 242/2022, OBJETO: Registro de 
Preços para eventual aquisição de pães para con-
sumo dos alunos da rede municipal de ensino, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 26/08/2022 AS 16 horas. ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS DIA: 29/08/2022 AS 08h30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 37.112/2022 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 248/2022, OBJETO:  Contratação de em-
presa especializada na implantação de projeto de 
apoio pedagógico para garantir a realização de ativi-
dades para recuperação e recomposição da apren-
dizagem, destinado ao atendimento dos alunos do 2º 
ao 5º ano do Ensino Fundamental e alunos da EJAI 
(Educação de Jovens, Adultos e Idosos) do 2º ao 4º 
termo do Ensino Fundamental, e serviço de apoio 
pedagógico de idioma estrangeiro (inglês) destinado 
ao atendimento do 4º e 5º ano do Ensino Fundamen-
tal da Rede Municipal de Ensino. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 24/08/2022 AS 16 ho-
ras. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/08/2022 AS 
08h30. Para aquisição dos editais os interessados 
deverão acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.
br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, ainda, na sede 
da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis 
da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor corres-
pondente ao custo das cópias que serão fornecidas. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licita-
ções, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 
11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 09 de agosto 
de 2.022. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de 
Administração. AVISO – NOVA DATA - PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 33.684/2022 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 231/2022, OBJETO: Registro de Preços 
para eventual prestação de serviços de locação de 
ambulâncias tipo B (suporte básico) e tipo D – UTI 
(unidade de suporte avançado) para serviços de 
atendimento de urgências, emergências, orientação 
e remoção, de forma parcelada, por um período de 
12 (doze) meses. A Secretaria de Administração, no 
uso de suas atribuições, comunica aos interessa-
dos que foi REDESIGNADO para até as 16h do dia 
22/08/2022  NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS sendo agendado para o dia 
23/08/2022 as 08h30m ABERTURA DE PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.     
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 31.025/2022 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 228/2022, OBJETO: Registro 
de Preços para eventual aquisição de material de 
consumo, destinado ao uso dos consultórios odon-
tológicos, com entregas parceladas, por um período 
de 12 (doze) meses. A Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessa-
dos que foi REDESIGNADO para até as 16h do dia 
24/08/2022  NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS sendo agendado para o dia 
25/08/2022 as 08h30m ABERTURA DE PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 29.870/2022 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 213/2022, OBJETO: Registro 
de Preços para eventual aquisição de material far-
macológico, com entregas parceladas, por um pe-
ríodo de 12 meses. A Secretaria de Administração, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interes-
sados que foi REDESIGNADO para até as 16h do 
dia 24/08/2022  NOVA DATA para RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS INICIAIS sendo agendado para 
o dia 25/08/2022 as 08h30m ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS. Informamos ainda que as Ata que tratam 
sobre os certames em questão estão disponíveis 
para consulta pública nos sites www.atibaia.sp.gov.
br, www.bbmnet.com.br ou ainda na Sede da Prefei-
tura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 
16 h, após recolhimento do valor correspondente ao 
custo das cópias que serão fornecidas. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, 09 de agosto de 2.022. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Adminis-
tração. AVISO – ERRATA      PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 34.928/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
242/2022, OBJETO: Registro de Preços para even-
tual aquisição de pães para consumo dos alunos da 
rede municipal de ensino, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses. Tornamos públi-
co que, na publicação divulgada no dia 06/08/2022, 
houve um erro de digitação ao informar o objeto do 
certame. Sendo assim, onde se lê: (…) Registro de 
Preços para eventual aquisição de material hospi-
talar, com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses. Leia-se: (…) Registro de Preços 
para eventual aquisição de pães para consumo dos 
alunos da rede municipal de ensino, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licita-
ções, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 
11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 09 de agosto 
de 2.022. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de 
Administração. AVISO DE INEXIGIBILIDADE - PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 32.299/22 - INEXIGIBILI-
DADE Nº 028/22 – RATIFICAÇÃO. Vistos, Ratifico a 
inexigibilidade de licitação para fornecimento de va-
le-transporte destinado ao uso dos alunos atendidos 
pelo CAADE, da assinatura do termo até 31/12/22, 
junto à empresa SANCETUR – SANTA CECÍLIA TU-
RISMO LTDA, no valor total de R$ 39.100,00 (trinta 
e nove mil e cem reais), com fundamento no arti-
go 25, Inciso I da Lei de Licitações n.º 8.666/93, de 
acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio constante nos autos, e determino a publica-
ção na Imprensa Oficial no prazo de 05 (cinco) dias, 
em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei 
n.º 8.666/93. Retorne-se o processo à Secretaria 
de Administração para os fins legais. PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 09 dias do mês de 
agosto de 2022. Sra. Eliane Doratiotto Endsfeldz - 
Secretária de Educação. Secretaria de Administra-
ção, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. Sidney 
de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
AVISO DE ABERTURA - Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – 
UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 588/2022, Processo nº. 01-P-28111/2022, Oferta de 
Compra BEC/SP 102201100592022OC00375 do tipo menor preço unitário por item, destinado 
ao REGISTRO DE PREÇOS DE TOALHA DE PAPEL. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 23/08/2022 às 09h30, sendo que a sessão será no mesmo dia e 
horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br).
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e no 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMNISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS
AVISO DE ABERTURA - Encontra-se aberta na UNICAMP (Universidade Estadual de 
Campinas) a Tomada de Preços TP DGA 12/2022, processo 01-P-19340/2022, do tipo 
menor preço global, destinada à Execução do telhamento da Cobertura e execução do 
Sistema de Coleta e Afastamento de Águas Pluviais para o Teatro do Instituto de 
Artes/IA/UNICAMP. Data de encerramento para entrega dos envelopes “A” e “B”: 
26/08/2022 às 09h30. Data da abertura do Envelope “A”: 26/08/2022 às 10h00. Valor 
estimado do serviço é de R$ 873.825,15. O Edital, na íntegra, está disponível no site 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA comunica aos interessados a prorrogação 
do Pregão Presencial Sistema Registro de Preços Nº 20/2022 – Processo Nº 63/2022 – SCM 

– ORDEM DE SERVIÇO Nº 63/2022 – ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: 
Registro de preços para aquisição de materiais odontológicos e outros para serem utilizados nas 
unidades de saúde do município Modalidade: Pregão Presencial. ENCERRAMENTO: 30/8/2022 
às 9:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES:30/8/2022 às 9:05 horas. Edital completo e demais 
informações no Setor de Compras e Material na Prefeitura Municipal de Quintana de segunda à 
sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:00 horas. Quintana – SP 09 de agosto 
de 2022 - Fernando Branco Nunes – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

CONTINUAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 010/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2022 (RESUMIDO).

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA AQUISIÇÃO DE PLAYGROU-
ND PARA SEREM INSTALADOS NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO – SP, PELO 
PERIODO DE 12 MESES. Altera a da data de Abertura: 24/08/2022, às 09h30. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 
08h às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.
sp.gov.br 

Salmourão – SP, 04 de agosto de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº165/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº103/2022.

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de 
monitoramento eletrônico remoto, por meio de sistema de alarme sonoro com sensores e CFTV (Circuito 
Fechado de TV), com operação ininterrupta durante toda a vigência contratual, com fornecimento 
de equipamentos, softwares, licenças, acessórios e periféricos em regime de comodato, incluindo 
mão de obra especializada na instalação e programação, bem como mão de obra especializada para 
manutenção e assistência técnica preventiva e corretiva dos equipamentos, destinados aos centros 
de educação infantil (CEI’S), escolas municipais de educação infantis (EMEI’S), escolas municipais 
(EM’S) e Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações do Anexo 
I. Data da abertura 23/08/2022, às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto a 
Divisão de Compras, Licitação e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº1.155, Jardim Morumbi, 
ou pelos e-mails: licitacoes@birigui.sp.gov.br e danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá 
ser lido naquela seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br. Leandro Maffeis Milani, 
Prefeito Municipal, Birigui, 09/08/2022.

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
CNPJ: 03.582.243/0001-73

ABERTURAS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2022. Edital de 04/08/2022. OBJETO: Aquisição de Válvulas Re-
dutoras de Pressão DN 50 e 80mm. TIPO: Menor Preço por Item. ABERTURA: às 14:00 do dia 
29/08/2022. Editais disponíveis para retirada: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.br 
(acessar o link Editais) gratuitamente. Claudia Santos Fagundes – Diretora Administrativa.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2022 – Processo nº 093/2022 - Objeto: A Prefeitura 
de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto nº 5.504/2005 e 10.024/2019, torna público, que realizará Pregão Eletrônico, visando a 
Aquisição de Equipamento/Material permanente como mesas, cadeiras, armários, computadores 
e impressoras, para serem utilizados no Setor de Saúde do Município de Paulicéia – Proposta 
14002.965000/1220-03, do Ministério da Saúde, conforme as especificações constantes do 
Termo de Referência. A sessão se dará no dia 23 de agosto de 2022 às 09:00 horas, no sítio 
http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital na íntegra encontra-se neste mesmo sítio. 
Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, 
nos horários das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do 
telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/SP, 09 de agosto de 2022 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico n° 018/2022 – Processo nº 094/2022 -  SRP - Objeto: 
A Prefeitura de Paulicéia, Estado de São Paulo, em cumprimento as Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/02 e Decreto nº 5.504/2005 e 10.024/2019, torna público, que realizará Pregão Eletrônico, 
por meio de Registro de Preço, visando a contratação futura e parcelada de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PRÓTESES DENTÁRIAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO 
PROTÉTICO, MOLDAGEM, MODELAGEM, CONFECÇÃO EM LABORATÓRIO, ADAPTAÇÃO 
Á CAVIDADE BUCAL E REVISÕES PERIÓDICAS PARA ATENDER AO PROGRAMA “BRASIL 
SORRIDENTE”, atendendo assim PORTARIA GM/MS Nº 2.291, DE 10 DE SETEMBRO DE 
2021 do Ministério da Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. A sessão se dará no dia 25 de 
agosto de 2022 às 09:00 horas, no sítio http://186.208.139.83:5656/comprasedital/, o edital 
na íntegra encontra-se neste mesmo sítio. Quaisquer esclarecimentos e informações serão 
prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, nos horários das 08h00 às 11h00 e das 
13h00 às 16h30, na Avenida Paulista, n° 1.649, ou através do telefone (18) 3876-1240. Paulicéia/
SP, 09 de agosto de 2022 – Antonio Simonato – Prefeito Municipal

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 11/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2022 - UGB/LC-GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, TEMPORARIAMENTE SITUADO NA 
PRAÇA ANA RITA MENDES N°. 190, ESQUINA COM RUA GUILHERME GUERBAS, BAIRRO CEN-
TRO, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, TORNA PÚBLICO A ABERTU-
RA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS, SOB N°. 
11/2022, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, FORMA DE EXECUÇÃO “INDIRETA” E REGIME DE 
“EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ILUMINAÇÃO NO “PAR-
QUE TURÍSTICO JOÃO SIMÃO GARCIA”, NO MUNICÍPIO DE BURITAMA-S.P., A SER EFETUA-
DA E EXECUTADA DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE 
DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O ANEXO I. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABER-
TURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCE-
DIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS 
DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO 
NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBO-
SA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 26 DE 
AGOSTO DE 2022, ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / 
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM 
SESSÃO PÚBLICA, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 61/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2022, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, SERÃO 
RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GO-
VERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O 
EDITAL COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GE-
RENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. 
E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E 
(18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITA-
MA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - TIPO: TOMADA DE PREÇOS N°. 11/2022) OU  
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 09 DE AGOSTO DE 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2022 - AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Piquete, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 54/2022, TIPO MENOR PREÇO POR CESTA, que tem por objeto o ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE APROXIMADAMENTE DE 
(600) CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE OSCILAR ACIMA OU 
ABAIXO PARA:  OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE – 400 ( 
QUATROCENTOS), PARA OS TRABALHADORES DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO 
DESEMPREGO  - PEAD 200 (DUZENTOS), DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de 
acordo com especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do edital, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. Informações do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Piquete e pelo Telefone (12) 3156-1000, por e-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br, no horário das 
08 horas às 17 horas e no site www.piquete.sp.gov.br/portal/editais/1. Sessão de abertura para rece-
bimento das propostas. DATA: 22/08/2022.HORÁRIO: 09 horas. OC: 853300801002022OC00048 
(Ampla Concorrência). LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Julgadora de Licitações, localizada 
no endereço sito à Praça D. Pedro I, nº 88, Vila Celeste, na cidade de Piquete, Estado de São Paulo, 
quando será realizada a sessão de abertura. 

Piquete, 09 de agosto de 2022. 
RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 -AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piquete, através de sua Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 58/2022, TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE 05 VEÍCULOS DE PASSEIO TIPO HATCH PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. Informações do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Piquete e pelo Telefone (12) 3156-1000, por e-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br, no horário das 
08 horas às 17 horas e no site www.piquete.sp.gov.br/portal/editais/1. Sessão de abertura para rece-
bimento das propostas. DATA: 22/08/2022. HORÁRIO: 14 horas. OC:  853300801002022OC00054. 
LOCAL: Sala de Reunião da Comissão Julgadora de Licitações, localizada no endereço sito à Praça 
D. Pedro I, nº 88, Vila Celeste, na cidade de Piquete, Estado de São Paulo, quando será realizada 
a sessão de abertura. 

Piquete, 09 de agosto de 2022. 
RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2022 Objeto: Pregão Presencial na modalidade Registro de Preços 
para contratação de pessoa jurídica, EXCLUSIVAMENTE de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreen-
dedor Individual, para aquisição parcelada de produtos a serem utilizados na fabricação de leite de soja, a serem utiliza-
dos na merenda escolar servida nas Unidades Escolares do Município de Ibaté/SP, conforme Termo de Referência. Data do 
Pregão: 30 de agosto de 2022 as 09:00 horas Data da Entrega dos Envelopes: até as 08:45 horas do dia 30 de agosto de 
2022 Local: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ibaté, localizado na Avenida São João, n.º 
1771 – Centro – Ibaté/SP. O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES torna público que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sob 
o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. Conforme Decreto Executivo n.º 3.065 de 13 de junho de 2022, fica designado 
Pregoeiro e equipe de apoio, em obediência ao artigo 3º, inciso § 1º, da Lei Federal n.º 10.520/02. Local e horário para re-
tirada do Edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ibaté, localizada na Avenida São João, 
º 1.771, Centro, no horário compreendido entre as 08h às 12h e das 13h30m às 17h, de segunda a sexta-feira, e ainda, 
gratuitamente pelo site: http://www.ibate.sp.gov.br no link “Licitações Públicas – Pregão Presencial” desde que enviada 
a solicitação. Informações adicionais poderão ser obtidas por meio do telefone (16) 3343-9800 ramais 2071 e 2072. 
Ibaté/SP, 09 de agosto de 2022. Natasha Cardoso Dos Santos  Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO - O Município de Hortolândia 
torna público aos interessados, a Abertura do Pregão Eletrônico 
117/2022, Edital 148/2022, Processo Administrativo 4316/2022, cujo 

objeto consiste na “Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de alimentação escolar nas escolas da rede municipal de educação, instituto 
federal e organizações sociais que prestam assistência a crianças e jovens 
em idade escolar, incluindo: o pré-preparo, preparo, distribuição, controle de 
sobras limpas e ingesta da refeição escolar nos locais de consumo (com o 
fornecimento de todos os gêneros e demais insumos); logística de gêneros 
alimentícios e demais insumos (abastecimento, armazenamento e utilização); 
supervisão dos serviços por mão de obra especializada; execução de controle 
de pragas; manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, utensílios e 
instalações físicas utilizados; limpeza e conservação das áreas de preparo de 
refeições e armazenamento de gêneros; revisão do Manual de Boas Práticas; 
e elaboração e aplicação de atividades de educação alimentar e nutricional, 
conforme especificações contidas no ANEXO I – Memorial Descritivo”. 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS - INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos 
de habilitação): 12/08/2022 a partir das 08:00 horas - PRAZO FINAL PARA 
CADASTRAMENTO (Propostas iniciais/documentos de habilitação): 
23/08/2022 até as 09:00 horas - INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva): 
23/08/2022 às 09:30 horas - Tempo de Disputa: 10 minutos. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. Além da plataforma eletrônica disponível no website 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br > Acesso rápido 
> Licitações > ou junto ao Departamento de Suprimentos, da Prefeitura de 
Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro 
Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no horário das 08:00 
às 17:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância 
do equivalente ao custo por folha da Administração, nos termos do Decreto 
Municipal 4.992/2022. Hortolândia, 08 de agosto de 2022. IEDA MANZANO 
DE OLIVEIRA / Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 4 
Republicação de Edital 

Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 4 PREGÃO ELETRÔNICO número 
07/2022, objetivando a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DESTINADO A ALUNOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO – 080267000012022OC00042. 
A realização da sessão será na data de 23/08/2022, às 9:30 horas, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 77/00130/22/05, objetivando o CONSTITUIÇÃO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO ALTO COM PRATELEI-
RA–AA-03, ARMÁRIO BAIXO DE MADEIRA–AR-10, ESTANTE BAIXA DE MADEIRA–ES-09 E ES-
TANTE / ESCANINHO DE MADEIRA–ES-10, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 23/08/2022, às 10:30 horas no endereço eletrôni-
co: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081102080462022OC00019, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de 10/08/2022, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão 
ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações

COMUNICADO
Comunicamos aos interessados da Concorrência Pública n° 05/2022, edital n° 92/2022, que 
fica excluído o item 1.1 das tabelas referentes ao item 7.1.4 – Quanto a QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA nos sub itens 7.1.4.2 e 7.1.4.5 do referido edital. Fica mantida a data da Sessão 
de Abertura. O edital atualizado encontra-se no site https://transparencia.ubatuba.sp.gov.
br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00699/22, Processo 
siafem 20220537701 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01484, Oferta de Compra 
092301090572022OC00790  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  BROCA DIAMANTADA, MEDINDO.: 1,5MM DIAMETRO, 77MM DE COMP., 
BROCA DE AÇO CARBIDE, CORTANTE  4MM DIAMETRO, 70MM DE COMP, BROCA 
DIAMANTADA A/I, 2,0  MM DIAMETRO, 70MM DE COMP, BROCA DIAMANTADA,1,0X76MM, 
BROCA ACO CARBIDE OU INOX, CORTANTE  3,0X70MM, BROCA DE, cuja sessão pública será 
realizada no dia 06/09/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do  
prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO
DESIGNADO: MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO Nº. 218/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/2022.EDITAL 
Nº 149/2022.MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO – Aquisição de MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS, com a finalidade de atender as demandas da Diretoria de 
Projeto, Posturas e Iluminação Públicas, conforme condições, exigências e estimativas 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I.Início do Recebimento das Propostas: 
dia 11 de agosto de 2022 às 08h00 Fim do recebimento das propostas: dia 23 de 
agosto de 2022 às 08h00 Abertura e Exame das Propostas: dia 23 de agosto de 2022, 
das 08h01 às 14h00.Início da sessão de Lances: dia 23 de agosto de 2022, às 14h01.
Obtenção do edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-
3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 09 de agosto de 2022 – Dr. 
Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

A7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 10 De agosto De 2022 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Prazo 30 dias. Proc. 0007269-87.2022.8.26.0562. O Doutor Dario Gayoso Junior, Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível de Santos/SP. Faz saber a AIR CONDITIONING TOTAL SERVICE LTDA, na pessoa de 
ADEMIR BARCHETTA, que OXITEC COMÉRCIO, INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E HOSPITALARES LTDA - ME, 
requereu o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proferida, para receber a quantia de R$ 87.670,25 (05/2022). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado 
e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 
10%, sobre o valor total da dívida (art.523, §1º,do CPC, iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL ITANHAÉM, TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS, 
DESCONHECIDOS E RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, E EVENTUAIS SUCESSORES. PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO N. 1000054-29.2020.8.26.0266, 2ª VARA DA COMARCA DE ITANHAÉM, SP. O Dr. Guilherme de Siqueira 
Pastore, MM Juiz de Direito, na forma da Lei etc., Faz saber a todos os que o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que perante esta Vara e Comarca se processa uma Ação de Usucapião, nos autos do processo n. 
100005429.2020.8.26.0266, proposta por JOSÉ MIRAGLIA e sua mulher FÁTIMA DOVALLE ADAMO MIRAGLIA, tendo por 
objeto o imóvel situado na Rua Juracy,40,Vila Anchieta, nesta cidade e Comarca de Itanhaém,SP, confrontando de frente com a 
Rua Juracy;do lado direito com Eliane dos Santos Melo,Milton Ribeiro e s/m Maria Helena Almeida Lola Ribeiro,e Luiz Rodri-
gues Lopes e s/m Terezinha Gaggini Lopes; do lado esquerdo com Yasuhiro Aida; e nos fundos com Manoel Figueira Chaves, 
inscrito sob n.81,em 12 de julho de 1955,nos assentos das transcrições ns. 29.912 e 29.163, livro 8-C, fls. 28/29, do 1º Oficial do 
Registro de Imóveis da Comarca de Santos,SP,anteriormente à instalação desta Comarca de Itanhaém, com área de terreno de 
360 m², contendo residência e edícula com área construída total de 164 m²; inscrita na Prefeitura Municipal de Itanhaém sob n. 
101.002.012.0000.003225 79202.Assim,ficam citados aqueles que tenham interesse e possam alegar direitos sobre o mencio-
nado imóvel, com prazo previsto no art. 257, III, do Código de Processo Civil, para contestar a ação no prazo de quinze (15) 
dias, que fluirá do término do prazo do presente edital, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados 
nos autos. E para que cheque ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que 
será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itanhaém, aos 29 de maio de 2021. 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
KAPPAGOURMET ANALIA RESTAURANTES LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.233.053/0001-86 e KGVLO RESTAURANTES
LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.232.936/0001-71, representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominadas
“EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST
FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas respectivas empresas para Assembleia Virtual, que ocorrerá nas seguintes datas: KAPPAGOURMET ANALIA
RESTAURANTES LTDA., no dia 16/08/2022 com início às 14h30 e término às 15h30, e na KGVLO RESTAURANTES
LTDA. no dia 19/08/2022 com início às 14h30 e término às 15h30; o endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento no piso salarial especial e termo
de aplicação da reforma trabalhista. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio. São Paulo, 08 de agosto de 2022.

Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

NESPS CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI
CNPJ: 07.103.290/0001-48/NIRE: 35603017559 - ATA DE ASSEMBLEIA - REUNIÃO - 
REDUÇÃO DO CAPITAL DATA, HORA E LOCAL: Em 01/08/2022, às 11:00 horas, na 
sede da empresa; PRESENÇA: sócio representando a totalidade do capital social, 
COMPOSIÇÃO DA MESA; Presidente: Sócio Fabiano Suguimoto Nespule; Secretária: 
não-Sócia Gilvania de Almeida Silva Santos; DELIBERAÇÕES: Deliberação pela 
redução do capital social no valor de R$ 185.000,00, nos termos do art. 1082, inc. II do 
Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em 
relação ao objeto da Sociedade, passando de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para 
R$ 15.000,00. A redução do capital social será realizada restituindo-se o valor das 
quotas ao sócio, mediante transferência bancária, da seguinte forma: a) Devolução do 
valor de R$ 185.000,00 ao Sócio Fabiano Suguimoto Nespule. Fica deliberado ainda 
que, depois de decorrido o prazo de 90 dias da presente publicação, será realizado o 
arquivamento da Alteração Contratual constando a redução do capital social da 
empresa. São Paulo, 01/08/2022. 

1ª VARA CÍVEL DE ITAQUAQUECETUBA  - Estr. de Sta. Isabel, 1170 / 1194 -
Jard im C laud ia  -  CEP 08570-080  -  Fone :  (11)  2711-1209 -  E-ma i l :
itaqua1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1000068-84.2014.8.26.0278. O MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São
Paulo, Dr. ANTENOR DA SILVA CÁPUA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à A
PATRIMONIAL LTDA. SOCIEDADE DE IMÓVEIS, na pessoa de seu representante
legal e eventuais sucessores; a RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS e DEMAIS INTERESSADOS,  que por este Juízo e respectivo Cartório
tramitam os autos da ação de USUCAPIÃO movida por JOSÉ LUIZ ALVES e
SILVANA PEREIRA ALVES, tendo por objeto o imóvel situado no ramal da Estra-
da do Merenda, bairro Pium, neste Município, inscrito na Municipalidade sob nº
44443-64-63.0001-00-000-1, com aárea de 23.186,39m² (devidamente descrito e
caracterizado no memorial descritivo constante da inicial), transcrito em área
maior no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, sob nºs 35.019
e 34.278, alegando tê-lo havido de sua genitora, viúva meeira e demais herdei-
ros de José Maria Alves, por contrato de compromisso de compra e venda de
direitos possessórios firmado em 20/09/2013; e que a posse é exercida de forma
mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de quem quer que seja, pelo prazo
lega l . Es tando  em te r mos,  expede-se  o  p resen te  para CITAÇÃO dos
SUPRAMENCIONADOS para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e cientes de que não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente,por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade deItaquaquecetuba, aos 19 de julho de 2022.

9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1041117-63.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER: a LOG PRIME TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ nº 30.633.637/0001- 86, na pessoa de seus representantes legais, ação: Comum 
Cível (Indenização por Dano Material), reqte: Mds Transporte de Carga Ltda, e não localizados os 
réus defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, contestem a ação ou 
apresentem resposta, com advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos-SP. 

Associação Brasileira de Esportes 
de Velocidade Automotor - ABEVAM

CNPJ: 21.294.879/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação Brasileira de Esportes de Velocidade Automotor, doravante denominada ABEVAM, é uma 
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, inscrita no CNPJ 21.294.879/0001-00, 
através de sua presidente Sra Bruna Saadjian Silveira, CONVOCA seus associados e demais interessados 
para Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Artigo 30° do Estatuto Social, a realizar-se no dia 
23/08/2022 às 10h em primeira chamada e às 10h30 em segunda chamada, em sua sede à Rua Delfina, 
227, ap. 22, Vila Madalena - CEP 05443-010, com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição de novo Presidente 
e Vice Presidente da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal; 2) Deliberação sobre alterações 
estatutárias; e 3) Assuntos gerais.

São Paulo, 6 de agosto de 2021.
BRUNA SAADJIAN SILVEIRA

Presidente da ABEVAM

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004323-70.2022.8.26.0004 - Cumprimento de sentença (processo 
principal 1014761-22.2014.8.26.0004). O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa - da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo, Dr. GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARC ANTONIO LAHOUD, CPF 
088.171.088-12, que nos autos da ação supra ajuizada por BANCO BRADESCO CARTÕES S/A na qual foi o réu condenado ao pagamento 
de R$253.025,84 (Maio/2022), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos 
do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o executado em local incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por este EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 30 dias deste edital, pague o debito, sob pena de execução coativa, além da aplicação da 
multa de 10% e dos honorários da fase executiva, também de 10%. Alternativamente, poderá o executado oferecer impugnação ao 
cumprimento de sentença, em 15 dias, que fluirá após os 15 dias para o pagamento espontâneo (art. 525 do CPC). Em caso de revelia, ser-
lhe-á nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000657-
53.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira 
Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Terceiros Interessados , Ausentes , Incertos e Desconhecidos, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que BENEDITA APARECIDA DA CUNHA 
CANDIDO, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel sito na Rua João Parente, 95- Centro- 
Jacareí/SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 19 de julho de 2022. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039086-65.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA 
XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIDNEY GUSTAVO FONSECA BATISTA, CPF/MF n.º 185.181.558-
94 e RG. 24.478.851-0, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ENSINO 
SUPLETIVO ALIADO LTDA., objetivando em síntese o recebimento da quantia de R$ 14.996,71 (maio/2018 - 
fls. 41/43), devidamente atualizado. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL para pagar o débito no prazo de 03 dias, após o prazo supra, (art. 829, CPC), hipótese em que os 
honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, CPC), ou requerer o parcelamento nos termos 
do art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, 
inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas 
mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Sob pena de penhora e 
avaliação de bens. Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial e 
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2022. 

Neurem Clinica de Neurologia Especializada de São Paulo S.A.
CNPJ 29.058.830/0001-51

Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária 
São convidados os acionistas  da Neurem Clinica de neurologia especializada de São Paulo S.A., a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na Rua Maestro Cardim 560 sobreloja, São Paulo/SP, no dia 18/08/2022, quinta
feira, nos seguintes horários: 18h com presença de representantes de 70% ou mais do capital Social ou as 18:30 com
presença de representantes de qualquer porcentagem do capital Social, para deliberar a respeito da seguinte ordem do
dia: - A apreciação e aprovação das contas do ano fiscal de 2021.

CAPITAL ANALYSIS SERVÇOS DE INFORMAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME Nº. 14.002.207/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores sócios da CAPITAL ANALYSIS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÕES LTDA (“CAPITAL” ou “Sociedade”), a reunirem-se em Assembleia Geral
Extraordinária de Sócios, a realizar-se, em primeira convocação com a presença de
titulares de no mínimo três quartos do capital social, no dia 18/08/2022, às 8h00min e, em
segunda convocação, com qualquer número de titulares do capital social, no mesmo dia,
às 8h30min, na sede social da CAPITAL, na Av. Alberto Bins, 514 Sala 63, Bairro Centro
Histórico, em Porto Alegre/RS, CEP 90030-140, para apreciar e deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA: (1) Deliberar sobre a destituição de todos os administradores da Sociedade;
(2) Promover a eleição de novos administradores para a Sociedade; e (3) Deliberar sobre
a alteração da remuneração dos administradores da Sociedade e dos sócios executivos.

Porto Alegre, 08 de agosto de 2022.
FERNANDO PRITSCH GOETTEMS   -   Sócio Administrador

Guaiçara Administração de Bens e Participações Ltda.
CNPJ/ME Nº 32.098.315/0001-00 - NIRE Nº 35.235.398.321

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 1.08.2022
Data, Hora, Local: 1º.08.2022, às 09 horas, na sede social, Rua Bahia, 272, 4º andar, São Paulo/SP. Presença: totalidade 
dos sócios. Mesa: Mara Lucia Bornia - Presidente, Fabio Antonio Bornia - Secretário. Deliberações Aprovadas: I) a 
renúncia, pelo usufrutuário, Antonio Bornia, brasileiro, aposentado, viúvo, RG 11.323.129-5 SSP/SP, CPF/ME 003.052.609-
44,  ao direito de usufruto incidente sobre 3.147.148 quotas, das quais 1.573.574 quotas são de titularidade do sócio 
Fabio Antonio Bornia, brasileiro, médico, casado, RG 28.448.778-2 DETRAN/RJ, CPF/ME 428.207.159-15, e 1.573.574 
quotas são de titularidade da sócia Mara Lucia Bornia, brasileira, capitalista, casada, RG 955.399-8, CPF/ME 550.890.979-
68, mantendo, dessa maneira, apenas o direito ao usufruto vitalício relativo aos direitos patrimoniais incidentes sobre 
16.844.302 quotas do capital social. II) a redução do capital social, por ser excessivo ao seu objeto social, nos termos 
do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, no montante de R$ 3.147.148,00, passando o capital de R$ 19.991.850,00 
para R$ 16.844.702,00, com o consequente cancelamento de 3.147.148 quotas, no valor de R$ 1,00 cada, montante 
este que, após a efetivação da redução, será restituído aos sócios da seguinte forma: (a) o sócio Fabio Antonio Bornia 
receberá o montante de R$ 1.573.574,00; e (b) a sócia Mara Lucia Bornia receberá o montante de R$ 1.573.574,00. III) 
Autorizam e determinam à administração a prática de todas as medidas necessárias. Encerramento: Nada mais. 
Sócios: Mara Lucia Bornia, Fabio Antonio Bornia. Usufrutuário: Antonio Bornia

LEILÃO PÚBLICO Nº 2022/000092 - SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL - 1. OBJETO: Alienação dos 
bem(ns) imóvel(is) descritos no anexo 05 do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA 
DE LANCES - Data: 24/08/2022. Hora: 13:30. Modalidade: (X) online: https://www.zukerman.com.br/. Modo de 
Disputa (X) Aberto. Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance). 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL [“LEILOEIRO”] - Nome: Dora Plat. 
CPF: 070.809.068-06. Inscrição na Junta Comercial (UF): SP. Nº da Inscrição: 744. Telefone: (11) 30030-677. E-mail: 
dplat@zukerman.com.br. Endereço: Avenida Angélica, 1996, HigienópoliS. Cidade/UF: São Paulo/SP. CEP: 01228-
200. 4. PORTAL EMGEA [“Portal”] a) Portal de imóveis disponíveis para venda, desenvolvido e mantido por Resale 
Tecnologia e Serviços S/A: www.resale.com.br. b) Portal da Emgea: www.emgeaimoveis.com.br. 5. FORMALIZAÇÃO 
DE COMPRA/ARREMATAÇÃO - a) Plataforma PAGIMOVEL (CNPJ: 21.129.873/0001-79) [“Pagimovel®”]. b) Site: 
www.pagimovel.com.br. c) Email: leiloes@resale.com.br. d) Telefone: (19) 3422.6222. 6. FORMA DE PAGAMENTO 
(X) À Vista 100% do pagamento na emissão do CCV (Contrato de Compra e Venda). (X) À vista com prazo de 
pagamento de até 90 dias. À Vista com prazo de 90 dias para pagamento (30/60/90) e entrada de 30%. 7.TAXA DE 
SERVIÇO PAGIMOVEL -  1.5% sobre o valor do lance vencedor. 8. ELEIÇÃO DO FORO - Fica eleito o foro da cidade 
de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital. São Paulo/SP, 03 de Agosto de 2022.

E D I T A L 
A EMGEA S.A. – Empresa Gestora de Ativos S.A. (“EMGEA S.A”), empresa pública vinculada ao Ministério da 
Economia, criada pelo Decreto nº 3.848, de 26 de junho de 2001, conforme autorização prevista no art. 7º da 
Medida Provisória nº 2.155, de 22 de junho de 2001, atual Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado pela Ata da 16ª Assembleia Geral Extraordinária, de 29 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2022, regendo-se pelo Estatuto vigente na data de publicação 
deste Edital, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Lote 18, 1ª Subloja, Ed. São Marcus, Brasília/DF, CEP 
70070-902, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.527.335/0001-13, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, admitindo exclusivamente lances eletrônicos, torna público que realiza este processo de 
alienação na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos 
imóveis relacionados no Anexo 05, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO por meio do 
Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O Leilão será realizado 
em sessão pública, admitindo-se exclusivamente lances via INTERNET, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, em todas as suas fases conforme previsto no item 11 deste Edital. A sessão pública para 
a disputa dos lances, dirigida pelo LEILOEIRO indicado no sumário deste edital, será realizada de acordo com as 
regras do presente Edital e seus Anexos, data e hora descritos no Sumário do Edital. 1.2 Os trabalhos serão 
conduzidos pelo LEILOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados/transferidos para o aplicativo 
constante da página do leiloeiro ou realizados diretamente no Portal. 1.3 As informações acerca dos imóveis 
disponíveis para lances estarão disponíveis para consulta no website do LEILOEIRO e também no Portal (24x7). 1.4 
Quando estiverem desocupados, os imóveis, sem prejuízo da exposição virtual poderão ser vistoriados pelos 
interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o LEILOEIRO para agendamento de visita ao bem 
interessado. 2. MODO DE DISPUTA - 2.1 Conforme descrito no Sumário do Edital. 3. TIPO - 3.1 Conforme descrito 
no Sumário do Edital. 4. OBJETO - 4.1 O objeto do presente Edital é o procedimento para alienação de Bens Imóveis 
não de uso (ad corpus) de propriedade ou gestão da cobrança da EMGEA S.A. relacionados e descritos no Anexo 5 
deste Edital. 4.2 Os imóveis relacionados e descritos no Anexo 5 do presente Edital possuem matrícula registrada 
em nome da EMGEA S.A. ou possuem matrícula registrada em nome de agentes financeiros, dos quais a EMGEA 
S.A. possui o direito de créditos por instrumentos contratuais. 4.3 Os imóveis relacionados e descritos no Anexo 5 
do presente Edital serão ofertados na situação jurídico/processual em que se encontram, assumindo, o 
ARREMATANTE, de modo expresso, os riscos correspondentes a todas as pendências judiciais e/ou administrativas 
incidentes sobre os bens imóveis, respondendo a EMGEA S.A. pela evicção de direito na forma da lei. 4.4 O 
ARREMATANTE ficará responsável pelas providências judiciais e administrativas referentes ao imóvel, ficando, 
também, sob sua responsabilidade a regularização do bem perante os órgãos competentes, tais como, Cartório de 
Registro de Imóveis, Prefeitura, INCRA, Receita Federal, entre outros, bem como adoção de medidas para 
desocupação do imóvel, se for o caso, eximindo a EMGEA S.A. de quaisquer ônus e providências para a 
regularização. 5. PREÇO MÍNIMO - 5.1 Os preços mínimos dos bens encontram-se discriminados no Anexo 5. Os 
bens serão leiloados em lotes e vendidos a quem oferecer MAIOR LANCE, igual ou superior ao lance mínimo, 
conforme item 6 do Sumário deste Edital e conforme contido no subitem 11.1 do corpo do Edital., sempre 
condicionado à aprovação pela EMGEA S.A. do lance vencedor após o leilão. 5.2 A EMGEA S.A. não está obrigada a 
aceitar o valor do lance vencedor e poderá recusá- lo a seu exclusivo critério e independentemente de justificativa. 
6. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 6.1 O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de comissão. 6.1.1 No presente leilão, o ARREMATANTE deverá 
efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o 
envio dos dados bancários, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 6.2 O valor da 
comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 7. TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas) - 7.1 O 
ARREMATANTE pagará a importância correspondente a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre o 
valor do lance vencedor. 7.1.1 A RESALE é a empresa que oferece soluções tecnológicas que permite a gestão 
eletrônica do procedimento de alienação da qual participa o ARREMATANTE VENCEDOR, conforme Contrato de 
Prestação de Serviços, Contrato n. 00013/2021, assinado em 26.11.2021. 7.1.2 A Pagimovel® é unidade de 
negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços SA, responsável pela prestação de serviços financeiros, 
documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra. 7.2 A gestão 
do envio e controle de assinaturas da ata de arrematação, do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra 
de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do lance vencedor, da lavratura da 
Escritura Pública Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis competente será promovida de 
forma centralizada pela Pagimovel®, conforme contido nos itens 14.2 e 15.1 deste Edital. 7.3 Para a execução das 
atividades realizadas pela Pagimovel®, o ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, 
minuta anexa (Anexo 03), via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do 
leilão. 7.3.1 Após a aprovação da proposta comercial pela EMGEA S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para promover o pagamento da importância determinada no item 7.1, sob pena de ser considerado 
desistente conforme item 16 deste Edital. 7.4 O valor da taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do 
lance ofertado. 8. REFERÊNCIA DE TEMPO - 8.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver 
diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 9. HABILITAÇÃO - 9.1 A habilitação dar-se-á pelo 
pagamento das quantias descritas nos itens 6 e 7 deste Edital. 10. PROPOSTA - 10.1 A forma de pagamento seguirá 
a descrita no item 6 do Sumário do Edital. 10.2 A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação 
dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do 
LEILOEIRO, descrito no Sumário deste Edital, os documentos que constam do Anexo 01, em até 02 (dois) dias úteis 
a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 10.3.1 
Apresentação da proposta constando o valor do lance ofertado e declaração expressa de que tem conhecimento 
das condições que deverá satisfazer para obtenção do financiamento imobiliário, se for o caso, conforme Anexo 01; 
10.3.2 Apresentação de documento de instituição financeira comprovando que possui linha de crédito pré-
aprovada, quando optante de financiamento imobiliário; 10.3.3 Apresentação dos documentos que constam do 
Anexo 01. 10.3.4 Quando ocorrer alteração da proposta inicial, em virtude de modificações nos valores financiados, 
da linha de crédito, o ARREMATANTE deverá assinar aditivo de sua proposta com as devidas atualizações. 10.4 O 
ARREMATANTE vencedor deverá assinar Contrato de Prestação de Serviços, conforme item 7.3 e Ata de 
Arrematação, conforme item 15.1.1 deste Edital, via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias 
úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 11. LANCES 
VIA INTERNET - 11.1 Por questões de compliance e controle, somente serão aceitos lances prévios ao Leilão 
realizados no site do LEILOEIRO. 11.1.1 Ficam expressamente vedados lances prévios realizados por e-mail, correio 
ou pessoalmente no escritório do LEILOEIRO. 11.2 O ARREMATANTE que tiver seu lance declarado vencedor, 
deverá depositar o valor referente à comissão do leiloeiro em conta corrente a ser informada pelo LEILOEIRO, até 
o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. 11.2.1 A não realização do pagamento da comissão do 
LEILOEIRO ou pagamento da taxa de serviço à Pagimovel® nos prazos estabelecidos neste Edital serão considerados 
como desistência, conforme item 16 deste Edital, e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretização 
do negócio. 11.2.2 Independente do prazo do depósito citado no caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir 
o prazo estabelecido nos itens 10.3 e 10.4 deste Edital para encaminhamento e assinatura dos documentos. 11.2.3 
Em nenhuma hipótese, a EMGEA S.A. se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de 
operacionalização do equipamento de telefone ou computador, etc., de quaisquer dos interessados/arrematantes. 
12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME - 12.1 O certame será conduzido pelo LEILOEIRO indicado no 
Sumário do Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos 
aos lances; d) declarar o vencedor; e) elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos 
interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, 
nos leilões e nas demais ocasiões relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar 
quaisquer decisões relativamente a todas as fases, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade com 
fé pública, acompanhado de instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com firma 
reconhecida em Cartório ou instrumento público de procuração. 12.3.1 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento 
público ou particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor 
comprovando a capacidade de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata 
de nomeação do signatário. 12.3.2 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, 
dirigente (ou assemelhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 12.4 
O credenciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. - Credenciamento para 
Efetuar Lances na INTERNET - 12.5 Para efetuar lances, os interessados devem dispor de chave de identificação e 
senha pessoal (intransferíveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 01 (um) dia antes da 
realização do Leilão no site do LEILOEIRO. 12.6 A chave de identificação e a senha terão validade somente para o 
presente Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, 
bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à EMGEA 
S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. - 
Participação – 12.8 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de lances, via Internet, no site do LEILOEIRO ou 
do Portal. 12.9 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de todos 
os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas, dos documentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu 
nome em qualquer fase da alienação, por seu(s) representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como 
firmes e verdadeiras. 12.10 A validade da proposta será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias corridos, contados 
a partir da data da sessão pública do Leilão. 12.11 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. - Abertura - 12.12 
A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, passando o leiloeiro a aceitar lances 
a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.13 Aberta a etapa competitiva, os 
ofertantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.14 Será considerado 
vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.15 A cada 
lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.16 Só 
serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado 
o incremento mínimo fixado para o lote. 12.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.18 Durante o transcurso da sessão 
pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 12.19 O leiloeiro encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.20 O 
acompanhamento do evento será feito exclusivamente pela Internet. 12.21 O sistema informará a melhor proposta 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - 13.1 No 
julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada 
vencedora a proposta que cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Fica estabelecido que os lances vencedores ofertados não 
caracterizam direito adquirido do ARREMATANTE, em nenhuma hipótese, mas estão sempre condicionados à 
prévia análise e expressa aprovação, comercial e jurídica, pela EMGEA S.A. após o Leilão. A negativa de venda pela 
EMGEA S.A. não implica em pagamento de nenhuma indenização, valor e/ou reembolso a que título for, exceto os 
indicados no item 6.4. e 7.5 acima. 13.3 Serão desclassificadas as propostas que: a) não atenderem às exigências 
contidas neste Edital ou impuserem condições; b) apresentarem o valor total da proposta inferior ao preço mínimo 
constante do Anexo 05 deste Edital, para o imóvel pretendido; c) não estiverem acompanhadas de procuração, se 
for o caso; d) não estiverem acompanhadas dos documentos citados no Anexo 01; e) não foram formalizadas pela 
assinatura da Ata de Arrematação, conforme item 15.1.1 deste Edital. 14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 14.1 Os 
pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos em moeda corrente no País, conforme item 6 do 
Sumário do Edital. 14.2 O ARREMATANTE vencedor pagará 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a título 
de comissão do leiloeiro, sendo que o pagamento da comissão deverá seguir o contido no item 6 deste edital e a 
taxa descrita no Sumário deste Edital sobre o valor do lance vencedor à Pagimovel®, a título de taxa de serviço, 
sendo que o pagamento da taxa de serviço deverá seguir o contido no item 7 deste Edital. - PAGAMENTO INTEGRAL 
POR MEIO DE RECURSOS PRÓPRIOS - 14.3 O ARREMATANTE vencedor pagará à EMGEA S.A, por meio de recursos 
próprios, a importância correspondente ao valor do lance vencedor, que deverá ser realizado no prazo de 48 horas 
contados a partir o envio do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, 
Anexo 4A, B e C, nos termos do item 15.1.2 deste Edital. - PAGAMENTO COM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - 14.4 
Mediante o recolhimento do valor correspondente à parcela de recursos próprios, na proporção indicada no item 
6 do Sumário do Edital, no prazo de 48 horas contados a partir o envio do Contrato Particular de Promessa de 
Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, Anexo 4A, B e C, nos termos do item 15.1.2 deste Edital. 14.5 O saldo 
do preço do imóvel, a ser pago por meio do Financiamento Imobiliário, deverá ser creditado à EMGEA S.A em até 
135 (cento e trinta cinco) dias corridos, após a assinatura do contrato descrito no item 15.1.2 deste edital. 14.6 No 
pagamento por meio de financiamento imobiliário será de responsabilidade do proponente providenciar toda a 
documentação necessária à realização do negócio, bem como apresentar proposta, contendo declaração expressa 
de que tem conhecimento das condições que deverá satisfazer para obtenção do financiamento imobiliário, 
conforme Anexo 01. 14.7 No caso de financiamento imobiliário, o prazo, as modalidades, as condições do 
interessado, as condições de ocupação do imóvel e os valores deverão enquadrar-se nas exigências legais e 
normativas da instituição financeira escolhida para a concessão do financiamento imobiliário. 14.8 Aqueles 
interessados que desejarem contar com financiamento imobiliário deverão dirigir-se às instituições financeiras, em 
tempo hábil para inteirar-se das condições gerais e habilitar-se ao crédito, antes do prazo estipulado para realização 
do leilão, além de verificar o limite de crédito disponibilizado para o financiamento. 14.9 No caso de financiamento 
imobiliário os interessados, obrigatoriamente, deverão ter que comprovar a aprovação prévia do crédito, conforme 
item 10.3.2 deste Edital, para apresentação da proposta. 14.10 Para fins de obtenção de financiamento imobiliário, 
será de responsabilidade do ARREMATANTE providenciar toda a documentação necessária à realização do negócio, 
tanto documentos do comprador, do vendedor, como do imóvel. 14.11 No caso de eventual documento do 
vendedor ou do imóvel que não possa ser produzido por iniciativa própria do ARREMATANTE, este poderá solicitar 
formalmente ao vendedor. 14.12 Os documentos listados a seguir são os normalmente solicitados pelas instituições 
financeiras para a análise de concessão de financiamento imobiliário. Os proponentes deverão verificar junto à 
instituição financeira escolhida para a concessão do crédito, antes do prazo estipulado para a realização do Leilão, 
se haverá necessidade de documentação não listada nos itens a seguir e que não possa ser produzido por iniciativa 
própria do ARREMATANTE, em caso positivo o interessado deverá verificar junto ao vendedor sobre a possibilidade 
de sua emissão, mediante solicitação formal da instituição financeira concessora do crédito. 14.12.1 Documentos 
do vendedor: 14.12.1.1 CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 14.12.1.2 Certidão negativa de débitos junto 
ao INSS; 14.12.1.3 Certidão Negativa de débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 14.12.1.4 Certidão 
Negativa de débitos relativos a tributos estaduais; 14.12.1.5 Certidão Negativa de débitos relativos a tributos 
municipais; 14.12.1.6 CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 14.12.1.7 Ata da Assembleia que elegeu a 
Diretoria. 14.12.2 Documentos do imóvel: 14.12.2.1 Certidão Negativa de Ônus Reais e Ações Reipersecutórias, 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis; 14.12.2.2 Certidão Vintenária do Imóvel; 14.12.2.3 Certidão 
Negativa de Tributos Municipais; 14.12.2.4 Declaração de Inexistência de Débito Condominial, assinada pelo 
síndico, acompanhada de Ata de Assembleia que o elegeu ou cópia do contato com a Administradora do 
Condomínio, acompanhada de Ata da Assembleia que aprovou a referida empresa. 14.13 Os interessados que 
desejarem contar com financiamento imobiliário deverão verificar junto à instituição financeira escolhida para 
concessão do crédito, antes do prazo estipulado para a realização do Leilão, se a documentação citada no item 
14.12 é suficiente. Havendo necessidade de documentação complementar, o interessado deverá verificar junto ao 
vendedor sobre a possibilidade de sua emissão, mediante solicitação formal da instituição financeira concessora 
do crédito. 14.14 Na existência de algum apontamento em um dos documentos relacionados no item 14.12, que 
venha a ser indicado pela instituição financeira como impeditiva da concessão do financiamento imobiliário à 
EMGEA S.A prestará os devidos esclarecimentos à respectiva instituição, caso solicitado formalmente, e em casos 
de esclarecimentos ou documentos complementares que não possam ser produzidos por iniciativa própria do 
proponente. 14.15 O ARREMATANTE deverá verificar se o vendedor e imóvel, incluindo as condições de ocupação 
do imóvel, atendem às condições e exigências para obtenção de crédito junto à instituição financeira escolhida, 
sendo de sua inteira responsabilidade caso o crédito não seja liberado no prazo previsto neste Edital, caracterizando 
sua desistência nos termos do item 19. 14.16 O ARREMATANTE também deverá atentar-se para os casos de imóveis 
ocupados, quanto à viabilidade de realização de vistoria no imóvel, item exigido para liberação do financiamento 
imobiliário, caracterizando em caso de inviabilidade vistoria e, por consequência, não liberação do crédito no prazo 
previsto neste Edital, sua desistência nos termos do item 16 deste Edital. O ARREMATANTE fica ciente que é sua 
responsabilidade verificar a viabilidade da realização da vistoria do imóvel antes da apresentação de sua proposta/
lance. 14.17 A desistência será caracterizada, no caso de proposta para pagamento por meio de financiamento 
imobiliário quando: a. o valor correspondente não seja creditado à EMGEA S.A, por qualquer motivo, pela 
instituição financeira escolhida pelo proponente; b. tendo o proponente o financiamento imobiliário cancelado ou 
não apresentando as condições exigidas para sua obtenção; c. quando o proponente não efetuar, no prazo 
previsto, o pagamento do valor total da proposta com recursos próprios. 14.18 As tratativas de qualquer assunto 
referente ao financiamento imobiliário deverão ser negociadas diretamente com a agência da instituição financeira 
responsável pela operação. 14.19 O ARREMATANTE vencedor pagará 5% (cinco por cento) do valor do lance 
vencedor a título de comissão do leiloeiro, sendo que o pagamento da comissão deverá seguir o contido no item 6 
deste edital e o valor correspondente à taxa de serviço da Pagimovel®, sendo que o pagamento da taxa de serviço 
deverá seguir o contido no item 7 deste Edital. 15. DA FORMALIZAÇÃO - 15.1 A alienação do imóvel relacionado no 
Anexo 05 será formalizada mediante: 15.1.1 A assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente 
pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão; 15.1.2 A assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que será assinado eletronicamente pelo 
ARREMATANTE, Anexo 4A e 4B deste Edital; 15.1.3 lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá 
ser realizada em até 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e 
Compra de Imóvel e Outras Avenças e a quitação do preço do imóvel, podendo ser prorrogada caso ocorra alguma 
exigência cartorária adicional ou dificuldade na formalização das assinaturas necessárias. 15.1.4 Na hipótese do 
pagamento ser efetuado por meio de recursos próprios e financiamento imobiliário, será adotado, na formalização 
do negócio, o instrumento utilizado pela instituição financeira que conceder o financiamento imobiliário, 
Instrumento este que deverá ser registrado em até 90 (noventa) dias corridos da assinatura da data do Contrato 
Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE ser considerado desistente, conforme item 16 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por 30 dias, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela EMGEA S.A. 15.2 A gestão do envio e controle de assinaturas da Ata de Arrematação, do 
Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente 
ao valor integral do lance vencedor, da lavratura da Escritura Pública Venda e Compra e do registro no Cartório de 
Registro de Imóveis competente será promovida de forma centralizada pela Pagimovel®, unidade de negócios da 
RESALE TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. que promove a prestação de serviços financeiros, documentais, de 
formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, conforme contido nos itens 7.1 
e 7.2 deste Edital. 15.3 A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência 
da EMGEA S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 15.3.1 Todos os impostos, 
taxas e despesas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias 
para o registro ficarão a cargo do ARREMATANTE. 15.3.2 O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas 
para a lavratura da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro 
Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório 
de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo 
hábil para pagamento. 15.4 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da 
Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Pública 
Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro, sob pena de não o fazendo ser 
considerado como desistente conforme item 16 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pela Pagimovel®. 15.5 A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de 
Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, 
inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura 
Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por 
conta do adquirente. 15.5.1 Em caso de pagamento por meio de financiamento imobiliário, as ações para o registro 
poderão ser adotadas pela EMGEA S.A ou pela instituição financeira que estiver concedendo o crédito. 15.6 
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção, 
regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou 
outras descritas no Anexo 05, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e 
órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros) correrão por conta do adquirente. 15.7 Existindo 
pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso 
os riscos correspondentes, respondendo a EMGEA S.A. pela evicção de direito na forma da lei. 15.8 Existindo 
valores não quitados de IPTU e condomínio, a EMGEA S.A. ficará responsável pela quitação dos valores devidos, 
quando aplicável: 15.8.1 Para pagamento à vista ou até em 3 parcelas, até a efetivação do registro da transferência 
do imóvel ao ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam 
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE; 15.8.2 Para 
financiamento imobiliário, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro do Instrumento de 
Financiamento junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas 
especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 15.9 Tratando-se de imóvel 
ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus 
decorrentes da desocupação. 15.10 Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e 
obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 05, serão atribuídos ao ARREMATANTE. 15.10.1 
O ARREMATANTE somente receberá os direitos de posse exercidos pela EMGEA S.A. sobre o imóvel, após o 
recebimento do valor total ofertado no lance e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra ou do 
registro do Instrumento de Financiamento, nos casos de financiamento imobiliário, no respectivo Cartório de 
Registro de Imóveis. 15.11 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, após a habilitação deste 
conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassificação, a EMGEA S.A. se reserva o 
direito de realizar nova alienação ou consultar os demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu 
interesse em adquirir o imóvel nas mesmas condições de preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma 
de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 15.12 Não ocorrendo o pagamento da quantia 
correspondente à comissão do leiloeiro ou a quantia, correspondente à taxa de serviço à Pagimovel®, conforme 
itens 6.1 e 7.1 deste Edital, a EMGEA S.A. se reserva o direito de realizar nova alienação ou consultar os demais 

colocados, na ordem de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance 
vencedor o valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 15.13 Não serão aceitos 
documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 15.14 Caso não haja o registro da 
Escritura Pública Venda e Compra no Cartório de Registro de imóveis, a venda será desfeita, os valores pagos pelo 
arrematante a título de comissão do leiloeiro, a taxa de serviço à Pagimovel® e o valor correspondente a 10% (dez) 
por cento sobre valor integral do lance vencedor pago à EMGEA S.A serão convertidos em multa. O valor do saldo 
da diferença que foi pago à EMGEA S.A. será devolvido ao arrematante vencedor sem incidência de juros e 
correção monetária, nos termos do item 17 deste Edital. 16. DESISTÊNCIA - 16.1 O ARREMATANTE vencedor poderá 
ser considerado desistente se: 16.1.1 não celebrar a Escritura Pública Venda e Compra conforme item 15 e 
subitens, especificados neste edital; 16.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definida neste Edital; 
16.1.3 não satisfizer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 16.1.4 manifestar-se 
expressamente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência, Anexo 02. 16.1.5 deixar de apresentar os 
documentos solicitados nos subitens 10.3.1 a 10.3.3 e prazo estipulado nos itens 10.3 e 10.4 deste Edital. 17. 
MULTA - 17.1 Caracterizada a desistência nos termos do item 16 deste Edital, o ARREMATANTE vencedor perde, a 
título de multa: 17.1.1 após a habilitação descrita no item 9 deste Edital, os valores equivalentes à comissão do 
leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®; 17.1.2 após o pagamento descrito no item 14 e subitens deste Edital, o 
valor correspondente a 10% (dez) por cento sobre valor integral do lance vencedor, que reverterá em benefício da 
EMGEA S.A., devendo à EMGEA S.A. depositar o valor do saldo da diferença que lhe foi pago, sem incidência de 
juros e correção monetária, na conta indicada pelo arrematante, conforme disposto no Contrato Particular de 
Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças. 18. OUTRAS CONDIÇÕES - 18.1 A EMGEA S.A. reserva-se 
o direito de presentes razões de ordem administrativa, comercial ou operacional, revogar em defesa do interesse 
público ou anular esta alienação, total ou parcialmente, em qualquer fase, com a devolução de todos os 
pagamentos realizados, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer 
das hipóteses, o direito à atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 
18.2 O ARREMATANTE vencedor que deixar de firmar a Escritura Pública de Venda e Compra e/ou em caso de sua 
posterior desclassificação, por não preencher os requisitos para assumir os compromissos a que se propôs, ficará 
sujeito ao pagamento de multa do item 17 deste Edital. 18.3 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal do EMGEA S.A., subsequente às ora 
fixados. 18.4 Os objetos desta alienação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se 
encontram. ANEXO 01 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO ARREMATANTE - • Pessoa Física: a. Documento de 
Identidade ou CNH (válida) com informação do CPF do ARREMATANTE; b. Certidão de Nascimento, se solteiro; c. 
Certidão de Casamento com regime de bens, se casado; d. Certidão de Casamento com averbação de divórcio, se 
divorciado; e. Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo; f. Certidão de registro do pacto 
Antenupcial, se o ARREMATANTE for casado após 1977 em regime diverso da comunhão parcial de bens; g. 
Comprovante de residência do ARREMATANTE expedido há menos de 90 (noventa) dias da entrega; h. Documento 
de Identidade ou CNH (válida) com informação do CPF do cônjuge ARREMATANTE, se for o caso; i. Instrumento de 
mandato/procurações, quando o ARREMATANTE for representado; j. Carta de crédito aprovada (se forma de 
pagamento for financiamento, prazo de validade superior a 20 dias da data de avaliação) • Pessoa Jurídica: a. Ato 
de Constituição da Sociedade da ARREMATANTE; b. Última Alteração Contratual Consolidada ou Estatutária da 
Sociedade da ARREMATANTE; c. Documentos de Identidade ou CNH (válida) com informação do CPF dos 
representantes legais da ARREMATANTE; d. Comprovante de residência da ARREMATANTE expedido há menos de 
90 (noventa) dias da entrega; e. Instrumento de mandato/procurações, quando a ARREMATANTE for representada; 
f. Carta de crédito aprovada (se forma de pagamento for financiamento, prazo de validade superior a 20 dias da 
data de avaliação). RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS - 1.1 Além dos dados constantes 
da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes pendências, caso 
existam, arcando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, pendências judiciais, 
débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre o imóvel, 
independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome da EMGEA 
S.A., de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, tais 
como o município onde se encontra situado, os cartórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, entre outros; c) adaptação das condições de fornecimento de água e 
luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; necessidade de desocupação 
do imóvel; e) verificação do enquadramento da construção em relação à lei de zoneamento municipal. 1.2 A 
EMGEA S.A. exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima citados, assumindo 
apenas as situações descritas no item 15.8 e subitens deste Edital, desde que estas não estejam mencionadas 
especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 1.3 Para os imóveis com pendência 
judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informados da demanda, assumindo de 
modo expresso os riscos correspondentes, respondendo a EMGEA S.A. pela evicção de direito na forma da lei, 
conforme item 4.3 deste Edital. 1.4 Para os imóveis ocupados o ARREMATANTE se declara informado da demanda, 
assumindo de modo expresso todos os riscos correspondentes, caracterizando sua desistência nos termos do item 
16 deste Edital e a perda, a título de multa, item 17 do Edital. 

LEILÃO PÚBLICO Nº 2022/000092 
Relação e Descrição dos Imóveis 

Nº do Lote: 1 - ID: 818880000025 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na 
matrícula nº 2.244, 5° Zona de Registro de Imóveis de Fortaleza/CE. Rua Visconde de Cairu, Nº 200, Apartamento 
601, Edifício Riviera I, Bairro Praia do Futuro, Fortaleza/CE, CEP: 60182-130. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além 
da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 0,00, o que for maior. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade 
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos 
pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, 
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada 
apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de 
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu 
registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos 
em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da 
venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de 
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação 
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. O Comprador fica desde já cientificado de que o prazo contratual 
da Emgea para a lavratura da escritura é de até 180 dias; 3) A transmissão dos direitos da posse do imóvel está 
condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do 
imóvel; 4) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização 
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 5) A análise jurídica e completa 
do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência 
e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e 
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe 
a base da contratação e a formação do preço do bem; 6) O comprador que seja ex-mutuário ou ocupante, 
além de pagar o valor de venda do imóvel, deverá assumir também os valores relativos aos débitos do imóvel, 
obrigações de natureza propter rem, e as despesas relativas à sua retomada, quando houver. 7) O Comprador 
assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização 
do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) 
A quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, até a efetivação do registro da transferência do imóvel 
ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas 
especificamente como de responsabilidade do Comprador. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato 
de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 111.600,00.
 Nº do Lote: 2 - ID: 100300000639 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 5.370, 1º RGI de de Parnaíba/PI. Rua Tiradentes, Nº 375, Bairro Catanduvas, Parnaíba/PI, CEP: 64200-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de 
comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 
0,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo 
o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo 
das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A 
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do 
imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura 
da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, 
custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para 
a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos 
de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. O Comprador fica desde já cientificado de que o 
prazo contratual da Emgea para a lavratura da escritura é de até 180 dias; 3) A transmissão dos direitos da posse 
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na 
matrícula do imóvel; 4) As reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias 
e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou 
INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 5) A 
análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações 
de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador 
e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 6) O comprador que seja ex-mutuário 
ou ocupante, além de pagar o valor de venda do imóvel, deverá assumir também os valores relativos aos 
débitos do imóvel, obrigações de natureza propter rem, e as despesas relativas à sua retomada, quando houver; 
8) Assume a responsabilidade dos riscos, providências e averbação da área construída, perante os órgãos 
competentes; 9) O Imóvel é objeto de enfiteuse e possui senhorio com direito de preferência na aquisição 
do bem. O Comprador assume a responsabilidade dos riscos, providências e custas necessárias à obtenção de 
autorizações para transferência do domínio útil e recolhimento dos laudêmios, de modo a possibilitar a lavratura 
da escritura de venda e compra do imóvel, bem como quaisquer regularizações pertinentes junto aos órgãos 
competentes. Resgate de Aforamento em 18/08/2015 Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A quitação do IPTU, 
ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente 
como de responsabilidade do Comprador. Honorários: 1) Os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra 
pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 225.120,00. 
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